
PfiCE[Erl'UlíaA NUAOCIPAL DE UMUA12k 
Estado dá Para.riét 

DECRETO N.o 012 
Aplica RTIDE ao Sr. HIDEO NAKAMURA. 

0,-PRE1EITO MUNICIPAL-DE UMUARAMA;  ESTADO DO PARANÁ, 

iso-de suas.atTibuiçiies legars, 

RESOLVE: 

APLICAR Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclu 

, ao Sr. HIDEO NAKAMURA, ocupante do cargo em Comissão de ASSIS 

EPADMINISTRATIV0. 1:13" CC-04, lotado na PAM, a partir de 02 de ja 

o de 1982, conforme segue: 

VENCIMENTO * 	' PERC.*.RTIDE. 	VALOR RTIDE '' VENC. TOTAL 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA- _ 

O PARAM, aos 11 de janeiro de 1982.,. 

CLAUDIO 16.4S DA SILVA 

-Secre ãrio Geral 

Em Exercício 

aMvc. 
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